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Assunto: introduz ALTERAÇÕES NO CÓDIGO TRIBUTARIO MU-
NICIPAL, LEI N£ 5» DE 1939 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

isa:

Autor: pnniiR EXECUTIVO

Sala das Sessões. 19 / 10 93
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PROJETO 'DE LEI

Pr

EMENTA: Introduz alterações no Codigo Tribu

tário Municipal, Lei n^ 58, de 1.989, e dá

outras providências.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do

Espírito Santo, faz saber que a câmara Municipal aprovou, e eu sancio

no a seguinte lei:

rtigo 1g. A Lista de Serviços - Tabela I, e suas alíquotas, a que se

efere o artigo 73 do CÓdigo Tributário Municipal, Lei n^ 58^ de 1.989,

com os itens autorizados pela Lei Complementar n^ 56, de 15 de Dezem -

|bro de 1.987, passa a ser a seguinte, esclarecendo-se que as expres

ões " AMME " e " URFA ", no texto da Lista, significam, respectivamen

te, " Alíquota Mensal sobre Movimento Econômico " e " Unidade Referên

cia Fiscal de Anchieta por Ano

ITEM SERVIÇOS AMME URFA

2

3

Administração de bens ou negocios, inclusive

fundos mútuos para aquisição de bens, exclu^

dos os serviços executados por instituições-

financeiras

Advogados

Aerofotogrametria, inclusive interpretação ,

mapeamento e topografia

Agenciamento, corretagem ou intermediação de

câmbio, de seguros e de planos de previdên -

cia privada

Agenciamento, corretagem ou intermediação de

titulos quaisquer

Agenciamento, corretagem ou--intermediação de

5

3
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dos serviços ou o ramo da atividade do contribuinte, inclusive, median

te despacho fundamentado, autorizar a escrituração através de sistemas

de processamento de dados

9a. O artigo 179 passa a ter a seguinte redação:

" Artigo 179. Das decisões do Secretário Municipal de Finanças caberá

recurso, voluntário ou de ofício, ao Prefeito Municipal

Artigo 4g. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 183, bem como os

artigos 184, 185, 186, 187 e 188 do Código Tributário Municipal, Lei n2

58, de 28 de Dezembro de 1.989, renumerando-se o artigo 189, que passa

rá a ser o artigo 184, e assim por diante, até o artigo 196, que passa

rá a ser o artigo 191. "

Artigo 5S. O Poder Executivo deverá, dentro do prazo de 90 ( noventa )

dias a contar do início de vigência desta lei, tomar as providências ne

cessárias para a impressão do código Tributário Municipal devidamente -

consolidado com as alterações feitas em legislação posterior à sua edi

ção, inclusive as da presente lei, bem como, dentro do mesmo prazo, no

mear uma Comissão formada por pessoas tecnicamente capacitadas, e esco

lhida entre seus próprios servidores e os contribuintes, com a finalida

de de apresentar um novo projeto de código Tributário Municipal identi

ficado com as necessidades do Município de Anchieta, para a apreciação

e aprovação da Câmara Municipal ".

Artigo 6s. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revoga

das as disposições em contrário.

ANCHIETA, Outubro, 6, 1.993

EDlVXL^OSE PEtRl

Prefeito Municipal
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PROJETO ra N£_ 31/93

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

1. O Codigo Tributário Municipal atual -

mente em vigor, Lei n^ 59, de 28 de

Dezembro de 1.989, ressente-se de falhas de forma e de conteúdo, que

remontam ao processo legislativo de sua edição, bem como por ausên

cia de sua contemporaneidade à legislação constitucional e ordiná -

ria anterior e posteriormente promulgada.

2. Fruto do trabalho de empresa de con -

sultoria externa, e não dos órgãos d^

reta ou indiretamente ligados aos serviços de tributação do próprio

Município, como, por exemplo, os órgãos de finanças e jurídico, o

projeto, que a final se transformou na Lei ns 59, de 28 de Dezembro

de 1.989, na verdade é um estereótipo de inúmeros outros códigos v^

gentes em outros municípios, que em muitos aspectos não guarda qua]^

quer afinidade ou identidade com o Município de Anchieta.

3. Os exemplos se sucederiam, mas um só

é suficiente para a demonstração do

que foi afirmado: o item 43 da Lista-Tabela V, anexa ao CÓdigo, e

pela qual se estabelecem as atividades sujeitas ao ISSqn bem como

as respectivas alíquotas, elege, para as atividades desenvolvi

das pelos hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos-socorros, e

outras atividades afins, a alíquota máxima de 5% sobre o movimen

to econômico mensal, quando o único hospital que o Município tem re

/
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cebe, para sobreviver, a partir desta Administração, vultosa subven

ção mensal 1

4. Um outro fato, entretanto, e também -

não só relacionado ao ISSqn, mas ao

deficiente trabalho desenvolvido pela empresa de consultoria que

forneceu o projeto estereotipado à Administração e cãmara anterio -

res, só por só justificaria a oportunidade, senão o dever mesmo da

apresentação deste projeto, e sua aprovação pela atual Câmara, ain

da no corrente ano, para que a lei daí resultante possa viger a par

tir de 1.994, em nome do princípio da anterioridade fiscal.

É que,

4.1 Consoante o artigo 156, IV, da Consta^

tuição Federal, e que já integrava a

Emenda 1, de 1.969, como preceito constitucional expresso, os servi^

ços tributáveis exclusivamente pelos municípios tem que ser defini

dos quanto às hipóteses de incidência e percentuais de alíquotas pe

Ia lei complementar ( federal ).

4.2 Ató 15 de Dezembro de 1.987, vigorava

uma Lista contendo os serviços tribu

táveis, ató então em número de 72, mas, nessa data sobreveio a Lei

Complementar ns 56, que aumentou a lista ató então vigente em diver

sos itens, ató 99, dos quais, aqui, nesta Justificativa do Projeto,

situaremos apenas três porque mais de perto interessam ao nosso Mu

nicípio e também porque são os que mais repercutem no quantum tribu

tável e, pois, na receita municipal: o primeiro, relativo sos servn^

ços portuários; o segundo, aos serviços telefônicos exclusivamen

te municipais, e o terceiro,aos serviços prestados pelas institui -
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ções financeiras autorizadas a funcionar no Municipio pelo Banco Cen

trai da República.

4.3 Em razão dessa Lei Complementar n256,

de 15 de Dezembro de 1.987, essa Gama

ra aprovou e o então Prefeito, Senhor Antonio Libardi, sancionou, a

Lei Municipal ns 1, de 1.988, incluindo, como tributáveis, os servi

ços acrescidos pela lei complementar em referência, embora de forma

tecnicaimente deficiente, pois não os acresceu à Lista Anexa - Tabela

V, do código, o que daria lugar a contestação do contribuinte com ba

se no princípio da tipicidade tributária.

4.4 já não bastasse a deficiência técnica

da lei mencionaa no item anterior, de

forma pior agiram a Administração e a câmara da legislatura seguinte

que, mal assessoradas, como se disse no item 2, aprovaram e sanciona

ral a Lei ns 58, de 28 de Dezembro de 1.989, atual código Tributá -

rio Municipal, omitindo da Lista os serviços autorizados pela Lei

Complementar n^ 56, e incluídos ainda que de modo imperfeito pela

*  Lei Municipal n^ 1, de 1.988.

4.5 Com a omissão, e por isso que a Lei

posterior expressamente revogou a ant£

rior, aqueles serviços foram excluídos da Lista que até hoje vigora,

fato que certamente redundou em prejuízo de milhões de cruzeiros re

ais para a burra municipal, tendo em vista o quantitativo que se del^

xou de arrecadada TELEST, do Banco do Bmsi-1, do BANESTES, da Caixa

Econômica Federal e da SAMARCO, aqueles por serem instituições finan

ceiras e esta por prestar serviços portuários 1

Queremos crer ter a empresa que pres

tou consultoria agido apenas por negligência ou imperícia, e não
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por ma-fe, ate mesmo porque esta nao pode ser imputada apenas por

presunção.

5. O presente projeto corrige essa enor

me falha e, atento às peculiarida -

des do Município de Anchieta, procura racionalmente não copiar mode

los de fora, mas sim adequar a tributação segundo a capacidade con-

tributiva de cada tipo de contribuinte, o que é principiai em Direl^

,  to Tributário, bem como agir de forma a atrair contribuintes novos,

que, por força de menor carga tributária nos municípios que os se -

diam, deixam de abrir estabelecimentos em nosso Município, ou os

camuflam para não caracterizar a incidência local, como, v.£., é e-

xemplo o caso de empresas que prestam serviços à SAI4ARC0.

5.1 No passo, convém assinalar que o pro

jeto eliminou a isenção do ISSqn con

cedida à Administração Direta e Indireta, concessionários e permis-

sionários, da União e dos Estados, anteriormente impostas pelo artõ^

go 11, do Decreto-lei n^ 406, de 1.967, em face da sua revogação ad

t  > vinda com o artigo 151, III, da Constituição Federal de 1.988, fato

que também não foi detectado pela empresa de consultoria já referi

da, e que permitiu, só para exemplificar, que obras como a da ponte

sobre o Rio Beneventi e outras, patrocinadas pelo Estado, não so -

fressem tributação.

No entanto, voltado para o futuro e

no afã de obter ganhos para o Município, foi introduzida no projeto

que lhes enviamos a figura da isenção condicionada, a ser casuisti-

camente estudada e concedida para os serviços que vierem a ser exe

cutados por aqueles entes públicos federais e estaduais, desde que .

as respectivas empresas empreiteiras concordem em fazer, de i.iodo gra |

tuito ou com pouco ônus para esta Municipàlidade, além dos serviços

contratados, outros que forem por nós pactuados de forma compensató^^
W -
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na.

6. Fiel a sua meta de valorizar o social,

esta Administração entende que a gera

ção de novos empregos, principalmente empregos permanentes, dentro

do Município, pode ser implementada através de incentivos fiscais ,

maximé na área de turismo, que sempre foi considerada como de atra -

ção e que, após simpósio recentemente realizado em Anchieta, passou

a ser considerada como de prioridade vocacional de nossa terra.

Por isso, o Projeto institui isenção

para novos empreendimentos industriais e comerciais, aqueles volta -

dos para o IPTU e estes tanto para o IPTU como para o ISSqn.

7. Por outro lado, considerando as carên

cias regionais em matéria de saúde, o

que acarreta uma sobrecarga para o hospital do Município, o qual se

vê obrigado a atender também pessoas necessitadas de outros municí -

pios; considerando que os hospitais e outras entidades sem fins lu -

crativos prestam, supletivamente, serviços que em tese cumpriria ao

Estado em geral prestar, e que são eminentemente sociais, colaboran

do de forma direta e indireta para a diminuição daquelas carências e

de investimentos municipais, seja no plano material, seja no moral ,

ou no espiritual, e tais se pode enumerar as entidades pias, morais,

religiosas e humanitárias, como, apenas para exemplificar, os asilos,

as igrejas, os centros espíritas, a Sociedade Pestalozzi, a irmanda

de dos Alcoólicos Anônimos, e outras, o Projeto procurou, também ver

que é possivel isentar essas entidades até mesmo das taxas munici -

pais, quaisquer que sejam, e o que fez com supedâneo no artigo 177,

I, do código Tributári Nacional, Lei Federal n^ 5.172, de 1.966.

7.1 Em compensação, o projeto se propoe a

revogar a isenção de IPTU, privilegiada

Rua Zulmira Antunes, s/nP - Centro - Tel.: (027) 536-1283 - Fax: (027) 536-1270 - CEP 29.230-00 - Anchieta - ES
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mente concedida aos servidores da Municipalidade. Em primeiro lugar,

por ser flagrantemente inconstitucional em frente ao artigo 150, II,

da Magna Carta, quando proibe qualquer distinção em razão de ocupa -

ção profissional ou de função dos contribuintes. Em segundo, por ser

eticamente reprovável essa isenção. Bem de ver que, se se trata de

servidor de baixa renda, ele já está beneficiado com isenção em face

da área do prédio em que reside, como estão todos os demais cida

dãos do Município, mas isso não em função do cargo que ocupa ou da

profissão que exerce, mas em razão do tamanho de sua casa que, se

for pequeno, pressupõe a carência econômica, e se for grande, elide

essa prsunção.

8. Cumpre assinalar, ainda, que o presen

te projeto, corrigindo exagero da a

tual legislação tributária, intenta revogar os dispositivos que cria

ram, para o humilde Município de Anchieta, a pomposa instância recur

sal batisada de " Conselho de Contribuintes " que, de tão pomposa ,

jamais foi instalada 1

É de observar, a respeito, que essa ins

tância, de natureza jurídica de Direito Administrativo Contencioso ,

só existe a nível da União, com referência ao Imposto de Renda, Impôs

to sobre Produtos Industrializados, Imposto sobre Operações Financei

ras e impostos alfandegários, e a nível de alguns Estados, com refe

rência aos tributos de sua competência, não constando que exista, de

fato, em nenhuma capital do país, nem mesmo na de são Paulo, que é o

maior e mais rico município. "

9. Por último, o Projeto, que praticamente

põe o atual Código Tributário Munici

pal nos trilhos, prevê a nomeação de uma Comissão adequada subjetiva-

/
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mente, para, no proximo ano, em completa e sistemática revisão, com

a participação de toda a sociedade, poder apresentar a essa A. Casa

um novo Projeto de Código Tributário Municipal completo, moderno, a

dequado e atuante, diga-se, " do tamanho de Anchieta ", e que lhe

servirá sem duvida de alavanca para o seu desejado progresso, com

determinação, justiça e páz.

10. Levando em conta o princípio da ante-

rioridade da lei tributária, insculp^

do no artigo 150, III, letra b, da Constituição Federal, rogamos a

Vossas Excelências apreciem e votem o presente Projeto ainda neste

ano, para que, aprovada, a Lei possa viger a partir de 1.994.

Atenciosamente,

EDIVAL JOSE PETRI

Prefeito Municipal

f
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Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA
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CO
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AO PROJETO DE LEI N2 031/93 QUE INTRODUZ

ALTERAÇÕES A LEI MUNICIPAL N^ 058/89
CODIGO tributário MUNICIPAL

Modifica-se o item 19 do ART. 12 do Projeto de Lei n2

31/93, que passa a ter a seguinte redação:

ART. 12 - AMME URFA

•; - t J

Item 19 - Colocação de molduras e afins,

encadernação, gravação e douração de

livros, revistas e congeneres .

Sala das sessões, 09 de novembro de 1993.

Câmara MunUipal de AnchIeta-ES
RRO í ocolo

H

Ancbieu.- KCfà-l

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

Vereador

Av. Presidente Getullo Vargas, 161 — Tel. (027J536-1344 — C£P29 230-00O — Anchieta - ES



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espfrito Santo

EMENDA MODIFICATIVA

CO Sl:

os

AO PROJETO DE LEI 031/93 QUE INTRO

DUZ ALTERAÇÕES A LEI MUNICIPAL NS 058/

89 CÓDIGO tributário MUNICIPAL

Modifica-se o item 23 do ART. 12 do Projeto

de Lei n2 031/93, que passa a ter a seguinte redação:

ART. 12 - . AMME URFA

Item 23 - Conserto, restauração, manuten

ção, e conservação de máquinas, veículos,

motores,elevadores ou quaisquer objetos. O

Sala das sessões, 09 de novembro de 1993.

Câmara Munidpal de Anchieta-ES
PRO rocOLO

Aiichietd 1911.

FESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

VEREADOR

Av. Presidente Getullo Vargas, 161 — Tel. (02T)536-1344 — CEP29 230-00O — Anchtleta - ES
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA
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o

AO PROJETO DE LEI N^ 031/93 QUE INTRO^

DUZ ALTERAÇÕES AO CODIGO TRIBUTÁRIO MU

NICIPAL LEI Ne 058/89

Modifica-se o item 31 do ART. le do Projeto de Lei

ne 031/93, que passa a ter a seguinte redação.

ART. le - AMME URFA

J

Item 31 - Distribuição e venda de quais

quer cupons de aposta.

Sala das sessões, 09 de novembro de 1993.

2
JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

Vereador

Cáimrí "uii(ip3l da Anchieta-ES

PRO rocoLO

N  fis.

Av. Presidente Getullo Vdi-ges, 161 — Tel. (027)536-1344 — C£P29 230-G0O — AncHiete - ES
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Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA

iV

AO PROJETO DE LEI Ne 031/93 QUE INTRODUz,

ALTERAÇÕES A LEI MUNICIPAL Ne 058/89

CODIGO tributário MUNICIPAL.

Modifica-se o item 15, ART. le do Projeto de Lei ne

031/93 que passa a ter a seguinte redação:

ART. le - AMME URFA

Item 15 - Banho, duchas, saunas, massa

gens, ginásticas,nusculação e congêneres 3

«  }

Sala das sessões, 09 de novembro de 1993.

A)iw!hieta-ES

JESUS NASCIMENTO DE MEDEIROS

VEREADOR

Av. Presidenta Getullo Vargas, 161 — Tei. (027)536-1344 — CEP29 230-000 — Anchieta - ES



















CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

comissão de finanças e orçamento

PARECER N9

PROJETO DE LEI NfO 031/93

ASSUNTO: MODIFICA O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL

..

sSí-y

SR. PRESIDENTE

Na qualidadede relator desta Comissão, sou

de parecer favorável ao Projeto de Lei 031/93 em seu texto

original, já que o mesmo não contradiz qualquer instituto legal.

Por outro lado, encaro ser o texto legal, sem sofrer modifica

ções, de grande importância para o Municipio, já que acarretará

desenvolvimento de Anchieta. É o meu parecer

SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12 /19^3

LATOR JOCELEM

SR. PRESIDENTE

Esta Ccxnissão adota e aprova o parecer de seu relator.

É o nosso parecer.

m.

^ iL(

'y,v ' '

PREDID^N^ JESUS

EMBRO LTER


